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RECURSO ADMINISTRATIVO 

(Processo Licitatório nº 103/2025 – Pregão Eletrônico nº 046/2025 – Registro de 

Preços nº 039/2025) 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ/MG 

À Comissão de Licitação / Pregoeiro Oficial 

 

EMPRESA RECORRENTE: GB GIRO BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA – 

CNPJ 43.252.294/0001-51 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

A presente peça é tempestiva, pois apresentada dentro do prazo de 3 (três) 

dias úteis a contar da intimação, conforme item 10.2 do edital e art. 165 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

 

2. SÍNTESE DO OBJETO RECORRIDO 

O presente recurso tem por objetivo impugnar o julgamento do Item 06 – 

Cadeira de alimentação com tecido acolchoado e removível para limpeza, 

cinto de segurança de 5 pontos, apoio para os pés, para crianças de até 15 

kg. Medidas do produto aberto: 60 x 50 x 13 cm, material: plástico e metal. 

Similar ou superior. 
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Foram classificadas: 

 

1ª colocada: CELINA MOREIRA FREITAS ME – CNPJ 00.592.198/0001-40 – 

Marca Burigotto, modelo Poke 

 

 

 

 

 

2ª colocada: WILLIAM CESAR DA MOTA – CNPJ 21.890.531/0001-77 – Marca 

Multikids, modelo Berry 
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3. DA INOBSERVÂNCIA AO EDITAL PELA PROPOSTA VENCEDORA 
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O edital foi claro ao exigir tecido acolchoado. 

A cadeira Poke (Burigotto), conforme catálogo oficial anexado, não possui 

acolchoamento: trata-se de um assento liso, com estrutura plástica rígida e 

fina camada de revestimento, sem o estofamento característico que o 

termo “acolchoado” descreve. 

 

Tal especificação não é meramente estética — trata-se de uma exigência 

funcional e de segurança: o acolchoado oferece maior conforto, melhor 

absorção de impactos e apoio ergonômico para a criança, além de facilitar 

a limpeza quando o estofamento é removível. 

 

Ao aceitar produto sem acolchoado, a análise da proposta vencedora 

incorreu em desclassificação indevida do requisito técnico e abriu 

precedente para fornecimento inferior ao necessário. 

 

4. DA INOBSERVÂNCIA AO EDITAL PELA SEGUNDA COLOCADA 

 

O modelo Berry (Multikids), segundo catálogo oficial anexado, apresenta 

espuma no assento e encosto. Aqui é fundamental destacar a diferença 

técnica entre espuma e acolchoado: 
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Espuma simples: camada única de material, geralmente colada ou 

prensada, de baixa densidade, sem costuras estruturais, sem reforço interno e 

sem forro acolhedor. Tende a deformar mais rapidamente e oferece menor 

conforto e durabilidade. 

 

Acolchoado: envolve estrutura com enchimento mais espesso (fibra ou 

espuma de alta densidade) recoberta por tecido ou material similar, fixado 

por costuras ou molduras que formam “almofadamento” visível e palpável, 

garantindo maciez, suporte e acabamento superior. 

 

O edital não exigiu “espuma”, mas sim tecido acolchoado — o que implica 

material com acabamento e estrutura superiores, visando segurança, 

ergonomia e conforto para a criança 

 

5. DA PROPOSTA DA RECORRENTE – ATENDIMENTO PLENO AO EDITAL 
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A GB Giro Brasil ofertou a Cadeira Galzerano Nick, que cumpre integralmente 

todas as exigências do edital: 

 

Assento e encosto com tecido acolchoado 

 

Revestimento removível para limpeza 

 

Cinto de segurança de 5 pontos 

 

Apoio para os pés 

 

Capacidade para crianças de até 15 kg 

 

Medidas e materiais conforme especificado 

 

Trata-se de modelo consagrado no mercado, de qualidade reconhecida, 

que garante exatamente o que o edital previu. 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante do exposto, restou demonstrado que: 

 

A primeira colocada apresentou produto sem acolchoado (Burigotto Poke). 

 

A segunda colocada apresentou produto com espuma simples, não 

equivalente a tecido acolchoado. 

 

A proposta da Recorrente atende plenamente ao edital. 

 

Aceitar produtos que não cumpram o requisito técnico de acolchoamento é 

descaracterizar o próprio objeto licitado, ferindo o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e comprometendo a qualidade do fornecimento. 

 

7. DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer-se: 

a) O provimento do presente recurso, desclassificando as propostas da 

primeira e segunda colocadas por não atendimento ao edital; 
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b) A consequente classificação da proposta da Recorrente como 

vencedora do Item 06; 

 

c) Caso necessário, a realização de diligência para comprovação física das 

características técnicas alegadas, à luz do art. 64 da Lei 14.133/2021. 

 

Observação Final: Todos os documentos comprobatórios e catálogos 

citados nesta peça estão anexados para análise, e também serão enviados, 

na íntegra, em arquivo separado, a fim de facilitar a conferência e a 

transparência na avaliação. 

 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Belo Horizonte, 13 de agosto de 2025 

 

GB GIRO BRASIL 

CNPJ nº 43.252.294/0001-51 

 

Ana Laura Zaidan 
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